
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4556 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.911, DE 2015 
(Do Sr. Heráclito Fortes) 

 
Altera a redação do art. 3º da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, que 
dispõe sobre a dedução, do lucro tributável para fins de imposto sobre a 
renda das pessoas jurídicas, do dobro das despesas realizadas em 
programas de alimentação do trabalhador, para permitir a concessão de 
auxílio-alimentação em dinheiro. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 6.321, de 14 de 

abril de 1976, passa a viger com a seguinte redação: 

Art. 3º Não se inclui como salário de 

contribuição a parcela paga in natura ou em 

pecúnia pela empresa nos programas de 

alimentação aprovados pelo Ministério do 

Trabalho e Emprego (MTE). 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Nos termos do art. 459 da CLT, além do 

pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os 

efeitos legais, a alimentação que a empresa, por força do 

contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. A 

Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, que criou o Programa de 

Alimentação do Trabalhador (PAT) abriu uma exceção a essa 

regra, permitindo que o valor da alimentação fornecida ao 

trabalhador no âmbito desse programa fosse excluído do 

salário. O objetivo da medida foi incentivar a concessão da 

alimentação ao trabalhador pelo empregador. Além de 

descaracterizar a parcela como salário, a lei concedeu 

importante incentivo fiscal, permitindo a dedução do valor 

investido no PAT das obrigações do imposto de renda do 

empregador. 

A lei, porém, restringiu o benefício somente 

ao auxílio pago “in natura”. Em razão disso, as parcelas pagas 

em dinheiro vêm sendo sistematicamente incluídas no salário 

pela jurisprudência trabalhista, determinando os pagamentos de 

consectários legais, o que encarece a concessão do benefício e 

elimina o estímulo concedido pela vantagem fiscal. 

Não obstante, a Portaria nº 3, de 1º de março 

de 2002, do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), baixou 

instruções sobre a execução do Programa de PAT, regulamentando 

o uso de documentos de legitimação (impressos, cartões 
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eletrônicos, magnéticos, entre outros) que permitem a 

aquisição de refeições ou de gêneros alimentícios em 

estabelecimentos comerciais. 

Assim sendo, há muito que o fornecimento de 

alimentação se desvinculou do fornecimento “in natura” de modo 

restrito, já que a alimentação pode ser representa por 

tickets, vales em papel e cartões magnéticos. Nesse contexto 

soa anacrônica a proibição da entrega em dinheiro diretamente 

na conta do empregado. Essa providência em nada altera a 

dinâmica do Programa na forma em que ele se desenrola hoje. 

Na verdade, os trabalhadores que recebem o 

auxílio por meio de vales são prejudicados, pois nem todo 

estabelecimento os aceita em função dos custos envolvidos na 

troca efetiva desses documentos por dinheiro, que chegam, em 

alguns casos, a valores mais elevados ainda que os cobrados 

pelas administradoras de cartão de crédito, por exemplo. 

Veja-se, também, que a jurisprudência dos 

tribunais trabalhistas já firmou entendimento de que é válida 

a cláusula constante de convenção coletiva que identifica como 

de natureza indenizatória o auxílio-alimentação.  

Note-se, por fim, que a Lei nº 8.460, de 17 de 

setembro de 1992, já dispõe em seu art. 22 que a concessão do 

auxílio-alimentação aos servidores públicos federais civis 

ativos da Administração Pública Federal direta, autárquica e 

fundacional será feita em pecúnia e terá caráter 

indenizatório.  

Conclui-se, então, que a vedação do pagamento 

em dinheiro do auxílio alimentação é norma já perfeitamente 

contornável pela negociação coletiva e voltada apenas para a 

iniciativa privada. Considerando que o auxílio alimentação de 

que tratamos será concedido no âmbito do PAT, fiscalizado pelo 

MTE, não vemos razão para deixar de estender o mesmo regime 

jurídico do vale alimentação em vigor para o setor público aos 

empregadores e empregados da iniciativa privada, removendo o 

impedimento legal. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 2015. 

 

 

Deputado Heráclito Fortes 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA REMUNERAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 459. O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do trabalho, 

não deve ser estipulado por período superior a 1 (um) mês, salvo no que concerne a 

comissões, percentagens e gratificações. 

§ 1º Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o 

mais tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

 

Art. 460. Na falta de estipulação do salário ou não havendo prova sobre a 

importância ajustada, o empregado terá direito a perceber salário igual ao daquele que, na 

mesma empresa, fizer serviço equivalente, ou do que for habitualmente pago para serviço 

semelhante. 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.321, DE 14 DE ABRIL DE 1976 
 

Dispõe sobre a dedução, do lucro tributável 

para fins de imposto sobre a renda das pessoas 

jurídicas, do dobro das despesas realizadas em 

programas de alimentação do trabalhador. 

 

O Presidente da República:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As pessoas jurídicas poderão deduzir, do lucro tributável para fins do 

imposto sobre a renda, o dobro das despesas comprovadamente realizadas no período base, 

em programas de alimentação do trabalhador, previamente aprovados pelo Ministério do 

Trabalho na forma em que dispuser o Regulamento desta Lei.  

§ 1º A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder, em cada 

exercício financeiro, isoladamente, a 5% (cinco por cento) e cumulativamente com a dedução 

de que trata a Lei nº 6.297, de 15 de dezembro de 1975, a 10% (dez por cento) do lucro 

tributável.  

§ 2º As despesas não deduzidas no exercício financeiro correspondente poderão 

ser transferidas para dedução nos dois exercícios financeiros subsequentes.  

 

Art. 2º Os programas de alimentação a que se refere o artigo anterior deverão 

conferir prioridade ao atendimento dos trabalhadores de baixa renda e limitar-se-ão aos 

contratos pela pessoa jurídica beneficiária.  

§ 1º O Ministério do Trabalho articular-se-á com o Instituto Nacional de 

Alimentação e Nutrição - INAN, para efeito do exame e aprovação dos programas a que se 

refere a presente Lei. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Medida Provisória nº 

2.164-41, de 24/8/2001) 

§ 2º As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do 

Trabalhador - PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa aos trabalhadores 

por elas dispensados, no período de transição para um novo emprego, limitada a extensão ao 

período de seis meses. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 

24/8/2001) 

§ 3º As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício 

previsto nesse Programa aos empregados que estejam com contrato suspenso para 

participação em curso ou programa de qualificação profissional, limitada essa extensão ao 

período de cinco meses. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 

24/8/2001) 

 

Art. 3º Não se inclui como salário de contribuição a parcela paga in natura, pela 

empresa, nos programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho.  

 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) 

dias.  

 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 14 de abril de 1976; 155º da Independência e 88º da República.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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ERNESTO GEISEL  

Mário Henrique Simonsen  

Arnaldo Prieto  

Paulo de Almeida Machado 
 

PORTARIA Nº. 03, DE 1º DE MARÇO DE 2002 
 

Baixa instruções sobre a execução do 

Programa de Alimentação do Trabalhador 

(PAT). 

 

A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO E O DIRETOR DO 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto no art. 9º, do Decreto nº. 05, de 14 de janeiro de 

1991, 

RESOLVEM: 

 

I – DO OBJETIVO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO 

TRABALHADOR 

(PAT) 

 

Art. 1º O Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), instituído pela Lei nº. 

6.321, de 14 de abril de 1976, tem por objetivo a melhoria da situação nutricional dos 

trabalhadores, visando a promover sua saúde e prevenir as doenças profissionais. 

 

II – DAS PESSOAS JURÍDICAS BENEFICIÁRIAS 

 

Art. 2º Para inscrever-se no Programa e usufruir dos benefícios fiscais, a pessoa 

jurídica deverá requerer sua inscrição à Secretaria de Inspeção do Trabalho (SIT), através do 

Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho (DSST), do Ministério do Trabalho e 

Emprego (MTE), em impresso próprio para esse fim a ser adquirido nos Correios ou por meio 

eletrônico utilizando o formulário constante da página do Ministério do Trabalho e Emprego 

na Internet (www.mte.gov.br). 

 

§ 1º A cópia do formulário e o respectivo comprovante oficial de postagem ao 

DSST/SIT ou o comprovante da adesão via Internet deverá ser mantida nas dependências da 

empresa, matriz e filiais, à disposição da fiscalização federal do trabalho.  

 

§ 2º A documentação relacionada aos gastos com o Programa e aos incentivos 

dele decorrentes será mantida à disposição da fiscalização federal do trabalho, de modo a 

possibilitar seu exame e confronto com os registros contábeis e fiscais exigidos pela 

legislação. 

 

§ 3º A pessoa jurídica beneficiária ou a prestadora de serviços de alimentação 

coletiva registradas no Programa de Alimentação do Trabalhador devem atualizar os dados 

constantes de seu registro sempre que houver alteração de informações cadastrais, sem 

prejuízo da obrigatoriedade de prestar informações a este Ministério por meio da Relação 

Anual de Informações Sociais (RAIS). 

....................................................................................................................................................... 

http://www.mte.gov.br/


7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4556 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1911/2015 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.460, DE 17 DE SETEMBRO DE 1992 
 

Concede antecipação de reajuste de 

vencimentos e de soldos dos servidores civis e 

militares do Poder Executivo e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. O Poder Executivo disporá sobre a concessão mensal do auxílio-

alimentação por dia trabalhado, aos servidores públicos federais civis ativos da Administração 

Pública Federal direta, autárquica e fundacional.  

§ 1º A concessão do auxílio-alimentação será feita em pecúnia e terá caráter 

indenizatório.  

§ 2º O servidor que acumule cargo ou emprego na forma da Constituição fará jus 

a percepção de um único auxílio-alimentação, mediante opção.  

§ 3º O auxílio-alimentação não será:  

a) incorporado ao vencimento, remuneração, provento ou pensão;   

b) configurado como rendimento tributável e nem sofrerá incidência de 

contribuição para o Plano de Seguridade Social do servidor público;  

c) caracterizado como salário-utilidade ou prestação salarial in natura.  

§ 4º O auxílio-alimentação será custeado com recursos do órgão ou entidade em 

que o servidor estiver em exercício, ressalvado o direito de opção pelo órgão ou entidade de 

origem.  

§ 5º O auxílio-alimentação é inacumulável com outros de espécie semelhante, tais 

como auxílio para a cesta básica ou vantagem pessoal originária de qualquer forma de auxílio 

ou benefício alimentação.  

§ 6º Considerar-se-á para o desconto do auxílio-alimentação, por dia não 

trabalhado, a proporcionalidade de 22 dias.  

§ 7º Para os efeitos deste artigo, considera-se como dia trabalhado a participação 

do servidor em programa de treinamento regularmente instituído, conferências, congressos, 

treinamentos, ou outros eventos similares, sem deslocamento da sede.  

§ 8º As diárias sofrerão desconto correspondente ao auxílio-alimentação a que 

fizer jus o servidor, exceto aquelas eventualmente pagas em finais de semana e feriados, 

observada a proporcionalidade prevista no § 6º. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.527, 

de 10/12/1997) 

 

Art. 23. O Poder Executivo dará prioridade, dentre os programas de trabalho a 

cargo do Ministério do Trabalho e da Administração, ao Programa Nacional de Treinamento, 

Qualificação e Desenvolvimento do Servidor Público, para implantação do qual serão 

destinados, a partir do exercício de 1993, nos termos da Lei Orçamentária, recursos 

específicos correspondentes a 1% do valor da folha de pagamento. 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=

